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1. INTRODUÇÃO 

O presente relatório foi elaborado com base nas informações fornecidas 
pelo representante legal da Recuperanda e não tem como finalidade expressar opinião 
sobre a legitimidade dos saldos ou lançamentos contábeis ou quaisquer outras 
informações financeiras ou não financeiras que formam parte deste relatório. Tais 
informações, tanto qualitativas quanto quantitativas, não foram objeto de exame 
independente e nem qualquer procedimento de auditoria por parte do Administrador 
Judicial, procedimentos estes regulados e normatizados pela Comissão de Valores 
Mobiliários CVM e pelo Instituto de Auditores Independentes do Brasil IBRACON. 
Portanto, não há como garantir ou afirmar a necessidade de correção, precisão, ou 
ainda, que as informações disponíveis fornecidas estejam completas e apresentem 
todos os dados relevantes, de maneira que o presente relatório, em que pese não 
possuir caráter de parecer ou opinião sobre os referidos dados, descreve várias nuances 
que passam a ser fiscalizadas pelo Administrador Judicial com vistas a manter 
informados o Juízo, Ministério Público, Credores e demais interessados sobre a rotina 
da empresa CLÍNICA RENASCENÇA S/A, sociedade empresária, constituída sob a forma 
de sociedade anônima, inscrita no CNPJ nº 13.175.690/0001-61, com sede na Av. 
Gonçalo Rolemberg Leite, nº 1490, Salgado Filho, CEP 49.050.370 em Aracaju-SE. 
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2. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

Em 11 de julho de 2022 foi publicada decisão declarando a essencialidade 
do imóvel sede da empresa, bem como nomeando novo Administrador Judicial e 
determinou comparecimento ao juízo para assinar o termo de compromisso assumindo 
o múnus público, ao tempo que determinou que fosse cumprido o item “4” da decisão 
proferida em 13/09/2021, senão vejamos: 

[...] 

DECIDO na ordem dos eventos acima relatados: 

DA SOLICITAÇÃO DA 4ª VARA FEDERAL DE SERGIPE (juntadas de 08 
/10/2021 e 22/03/2022). 
 
O Juízo da 4ª Vara Federal de Sergipe informou a constrição do imóvel 
sob matrícula nº 5606, efetivada nos Processos nº 0003834-
85.1996.4.05.8500 e 800552- 68.2017.4.05.8500.  
 
A empresa em recuperação manifestou-se alegando que a penhora 
sobre o seu imóvel sede prejudica de forma significativa a sua 
sobrevivência; e que, em 14/12/2021, solicitou adesão à transação 
tributária (prevista na Portaria PGFN 2.382/2021) de todos os seus 
débitos inscritos em dívida ativa, e que aguarda decisão da PGFN para 
firmarem a transação. 
 
Requereu o reconhecimento da incompatibilidade da medida com o 
seu plano de recuperação judicial e que seja solicitado ao Juízo Federal 
o desfazimento da penhora sobre o imóvel de matrícula nº 5606. 
Passo a decidir. 
 
Na recuperação judicial não existe juízo universal nem previsão 
normativa no sentido de deslocar a competência das execuções fiscais 
para o Juízo da Recuperação. Todavia, compete ao Juízo da 
Recuperação a análise dos atos que impliquem em restrição 
patrimonial da empresa e autorização para expropriação de ativos, 
sujeitos ou não aos efeitos da recuperação, em função da sua 
essencialidade. 
 
Assim, compete a este Juízo apreciar a questão da essencialidade do 
bem. Já o desfazimento da constrição cabe ao Juízo que a 
ordenou/efetivou. 
 
A penhora do imóvel sob matrícula nº 5606 mostra-se claramente 
prejudicial ao plano de recuperação por ser o próprio local de 
fornecimento dos serviços essenciais à atividade econômica da 
recuperanda. Eventual designação de hasta pública de referido imóvel 
coloca em risco o plano de pagamento apresentado pela devedora, 
que tem como principal fonte de custeio a atuação exclusiva da 
unidade hospitalar no imóvel penhorado.  
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Ademais, a recuperanda informou que solicitou adesão à transação 
tributária dos seus débitos inscritos em dívida ativa e aguarda o 
posicionamento da PGFN.  
 
Ante o exposto, declaro a essencialidade do imóvel sede da empresa 
em recuperação, registrado sob matrícula nº 5606. Oficie-se 
comunicando o teor desta decisão ao Juízo da 4ª Vara Federal de 
Sergipe, em resposta aos ofícios juntados em 08/10/2021 e 
22/03/2022. 
 
 Cabe à empresa em recuperação as demais comunicações e 
providências que se fizerem necessárias acerca da prejudicialidade de 
eventuais bloqueios/constrições sobre referido bem. 

[...] 

3. DA INCLUSÃO DO CRÉDITO DE SÔNIA MARIA SANTOS NÃO 
ATENDIDA PELO ADMINISTRADOR JUDICIAL. 

 Sônia Maria Santos, com a petição juntada em 19/11/2021, reiterou 
o pedido de inclusão do seu crédito na lista de credores. 

O Administrador Judicial foi intimado por duas vezes, conforme 
decisões de13 /09/2021 e 09/02/2022, para cumprir a ordem de 
inclusão do crédito na lista de credores, e não o fez. Da segunda vez 
foi intimado sob pena de substituição, e silenciou mesmo assim, 
conforme atesta a certidão lançada em 06/04/2022. 

Vê-se em outras ocasiões o mesmo tipo de conduta, a exemplo do que 
atesta, mas certidões lançadas em 20/03/2020 e 04/09/2020. Diante 
disso, destituo Rafael Resende de Andrade do encargo de 
Administrador Judicial e, em substituição, nomeio Jorge Luiz Husek - 
Sociedade Individual de Advocacia, CNPJ nº 33.313.698-54, 
representada por Jorge Luiz Husek Emanuelli, OAB/SE 7918, com 
endereço para notificação na Rua Santa Luzia, nº 590, Bairro São José, 
em Aracaju /SE. 

Intime-se o Administrador Judicial ora nomeado para, em a aceitando 
o múnus, assinar o termo de compromisso e cumprir o item “4” da 
decisão proferida em 13/09 /2021. Prazo de 15 (quinze)dias. 

[...] 

5. DO PEDIDO FORMULADO PELO BANCO BRADESCO S/A. 

Diante da informação de quitação do débito pelos avalistas, intime-se 
o novo Administrador Judicial para promover a exclusão do Banco 
Bradesco S/A da lista de credores. Prazo de 15 (quinze) dias.  

Promova-se, no SCPV, a desvinculação dos advogados que subscrevem 
a petição juntada em 16/02/2022. 

[...] 
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Em 11 de julho de 2022, foi juntado aos autos o Termo de Compromisso, 
vejamos: 

 

Em 21 de julho, este administrador judicial juntou manifestação aos autos 
sobre a decisão/despacho de 11 de julho de 2022, vejamos: 
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Em 06 de agosto de 2022, este AJ juntou relatório de situação e o Quadro 
Geral de Credores atualizado até 05 de outubro de 2022. 

Desde a nomeação como Administrador Judicial foram realizadas reuniões 
com os patronos da Recuperanda, bem como foram solicitados documentos e 
informações (Relatório de Situação), principalmente de natureza financeira e contábil, 
muitos dos quais foram refletidos neste relatório após análise de especialistas contábeis 
de forma tempestiva paralelamente as demais atividades desenvolvidas pelo AJ. 

Para análise contábil foi contratada a empresa A3 Consultores Associados, 
as quais constam do presente relatório no tópico seguinte. 
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3. DADOS FINANCEIROS E ECONÔMICOS DA RECUPERANDA 
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4. PASSIVO FISCAL E TRIBUTÁRIO 

4.1 Municipais 
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4.2 Estaduais 

Não contribuinte. 
 
4.3 Federais 
 

 

5. ATOS PROCESSUAIS RELEVANTES – AÇÕES JUDICIAIS 

5.1 – Cronologia dos Atos Processuais Relevantes 

11/07/2022 *DECISÃO 

 [...]Ante o exposto, declaro a essencialidade do imóvel sede da empresa 
em recuperação, registrado sob matrícula nº 5606. Oficie-se comunicando 
o teor desta decisão ao Juízo da 4ª Vara Federal de Sergipe, em resposta 
aos ofícios juntados em 08/10/2021 e 22/03/2022. [...] 

11/07/2022 *TERMO DE COMPROMISSO 

TERMO DE COMPROMISSO DE ADMINISTRADOR JUDICIAL - JORGE HUSEK 
Juntada de Termo de Compromisso 

21/07/2022 *MANIFESTAÇÃO – ADMINISTRADOR JUDICIAL 

Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo 
Advogado: JORGE LUIZ HUSEK EMANUELLI - 7918} 

05/08/2022 *OFÍCIO – 6ª VARA CÍVEL DE ARACAJU 
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06/08/2022 *MANIFESTAÇÃO – ADMINISTRADOR JUDICIAL 

Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo 
Advogado: JORGE LUIZ HUSEK EMANUELLI - 7918} 

25/08/2022 *MANIFESTAÇÃO – RECUPERANDA 

Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo 
Advogado: ANDRÉ SILVA VIEIRA - 2663} 

30/08/2022 *MANIFESTAÇÃO – RECUPERANDA 

Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo 
Advogado: ANDRÉ SILVA VIEIRA - 2663} 

06/09/2022 *DEPÓSITO JUDICIAL 
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5.2 – Processos na Justiça Comum 
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6. SÍNTESE 
 
Por todo o exposto, segue os índices de rentabilidade e lucratividade da 

empresa CLÍNICA RENASCENÇA S/A para melhor compreensão dos interessados: 

 
 

Neste momento cabe ao Administrador Judicial tão somente informar ao 
Juízo sobre a situação econômico-financeira da Recuperanda, o que faz baseado no 
balancete contábil, bem como declinar os atos mais relevantes que vêm sendo 
praticados pelo AJ e pela Empresa, visando dar solução a crise financeira. 

 

Aracaju/SE, 26 de dezembro de 2022. 

 

Jorge Luiz Husek Emanuelli 
Administrador Judicial 
OAB/SE 7918 


